LEI Nº2203 DE 18 DE AGOSTO DE 1999.

DOA TERRENO À COMUNIDADE EVANGÉLICA DE SALVADOR DO SUL

ROQUE JOSÉ REICHERT, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul,



    FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar um terreno urbano de 1.254,40 m² à Comunidade Evangélica de Salvador do Sul, filiada a IECLB.

Art. 2º A área de que trata o artigo 1º fica localizada dentro do Parque Municipal Affonso Christóvão Wallauer, Centro de Salvador do Sul, confrontando-se ao Norte, onde mede 28,00 m com Prefeitura Municipal, ao Sul, onde mede 28,00 m com Lauro Chies, ao Leste, onde mede 44,80 m com terras de Lauro Chies e a Oeste onde mede 44,80 m com área da Prefeitura Municipal de Salvador do Sul. Registro de Imóveis nº28.428.

Art. 3º Dito Imóvel foi avaliado para fins fiscais em R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, a presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de agosto de 1999.

Registre-se e Publique-se:

          Vitor Gilberto Kerber




Roque José Reichert

Secretário Administração/Fazenda



  Prefeito Municipal

